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INDICAÇÃO No- ,JE2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Secreta

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Segurança, em consonância
com o Decreto no 39.615/2019 que
instituiu o plano SOS DF, a construção
de um posto policial no Condomínio
Estância Mestre D'armas, Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança,
em consonância com o Decreto no 39.615/2019 que instituiu o plano SOS DF, a
construção de um posto policial no Condomínio Estância Mestre D'armas, Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.
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Trata-se de justa reivindicação da população de Planaltina que a muito padece i:
com a falta de Investimento e planejamento na segurança pública, deteriorando a :.;;.

qualidade de vida de nossa sociedade e expondo um regime de medo e opressão aos
cidadãos de bem. í

Portanto, o objetivo da presente indicação é a redução da marginalidade,
através do combate ao tráfico de drogas, a roubos e furtos, com intuito de promover
a segurança dos moradores, comerciante e frequentadores da referida região que
encontra em fadigados com a situação que se encontra a cidade de Planaltina.

Conforme o artigo 144 da nossa Carta Magna, a segurança pública, deve do
Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do património.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
Setor Protocolo Legislativo

-fmD rqq:999g./ .lg©.Zg
rolha N'....WiW. .PSDB/DF

Praça Municipal - Quadra 2 Lote 5 - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8152



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

1 1 CDDHCEDP (art.67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1:1] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1;1i] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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